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SUPERINTENDÊNCIA 

 
PROGRESSÃO VERTICAL 2017 – CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

 

Portaria nº 272, de 05 de setembro de 2017 

 

A Superintendente do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas 

(HUPAA-UFAL), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro 

de 2012, da Presidência da Ebserh, posteriormente revisada e publicada em 3 de agosto de 2015, resolve: 

Art. 1º Publicar o resultado preliminar com a classificação dos empregados na Progressão Vertical - PV do 

HUPAA, conforme disposto na Norma Operacional nº 04, de 19 de junho de 2015, publicada no Boletim de 

Serviço nº 102, de 23 de junho de 2015, e suas alterações: 

I – Tabela com Resultado Preliminar com a Classificação dos Empregados que serão Contemplados com a 

Progressão Vertical, em 2017. 

a) Resultado Preliminar de Classificação dos Empregados ocupantes de cargos de nível médio e técnico do 

HUPAA que serão Contemplados com a Progressão Vertical, em 2017. 

 

Classificação Preliminar Matrícula CPF 

1  2176204 001.047.894-92 

2  2176176 050.151.884-39 

3  2176224 992.693.845-00 

4  2176216 065.201.874-29 

5  2176342 054.183.584-05 

6  2176325 094.756.794-13 

7  2188580 741.322.104-72 

8  2188528 028.107.374-01 

9  2190035 050.920.614-05 

10 2204848 051.296.634-62 

11 2204212 080.088.024-21 

12 2216873 078.271.234-73 

13 2224811 954.769.114-72 

14 2225451 922.733.945-00 

15 2224650 020.704.194-60 

16 2224895 039.547.604-60 

17 2224764 013.091.234-46 

18 2232222 064.747.624-03 



Nº 151, 05 de setembro de 2017 

 

5 

19 2232254 088.739.004-88 

20 2237905 411.343.034-91 

21 2237946 027.843.794-00 

22 2237901 037.996.664-60 

23 2237697 052.070.304-93 

24 2237809 053.244.064-14 

25 2237802 064.734.934-50 

26 2237975 068.830.324-28 

27 2237891 051.483.154-58 

28 2241650 776.322.654-49 

29 2241232 059.130.054-06 

30 2245103 014.144.914-41 

31 2249829 459.770.704-20 

32 2249752 084.748.354-10 

33 1050043 052.767.634-96 

34 2260434 064.481.204-40 

35 2262561 025.179.554-33 

36 2203559 077.002.134-45 

37 2249792 873.879.215-04 

 

b) Resultado Preliminar de Classificação dos Empregados ocupantes de cargos de nível superior do 

HUPAA que serão Contemplados com a Progressão Vertical, em 2017. 

Classificação Preliminar Matrícula CPF 

1  2176303 024.868.924-00 

2  1460024 002.907.805-94 

3  1015514 086.824.074-50 

4  2238010 804.487.124-15 

5  2237805 843.036.464-15 

6  1764463 892.697.483-91 

7  1984099 013.603.904-99 

8  1443233 981.342.054-53 

9  2190873 004.736.925-62 

10 1839822 061.055.434-41 

11 2190113 823.506.473-15 

12 2237895 028.003.754-69 

13 1081685 314.130.803-91 

14 2206038 823.645.324-34 

15 2203933 087.439.034-60 

16 2189685 030.319.574-66 

17 1214389 022.709.545-64 



Nº 151, 05 de setembro de 2017 

 

6 

18 2205000 076.113.654-10 

19 2189645 058.596.714-82 

20 2176180 055.041.014-76 

21 1184429 700.905.304-97 

22 2237939 041.701.634-43 

23 2260448 051.406.304-19 

24 1098936 046.487.754-73 

25 2205283 379.239.432-49 

26 2204332 046.461.104-07 

27 2204892 047.684.514-97 

28 1154281 007.485.244-28 

29 2232569 879.987.005-30 

30 2204878 043.841.914-64 

31 2241203 058.737.824-74 

32 2205540 074.034.114-63 

33 2188625 076.894.554-25 

34 2225165 043.368.254-08 

35 2205334 065.535.534-08 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Regina Maria dos Santos 

Superintendente do HUPAA-UFAL 

 


